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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Parágrafo único. As pessoas jurídicas outorgadas deverão iniciar a execução do
serviço no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de emissão da licença de
funcionamento, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da taxa de
fiscalização de instalação." (NR)

Art. 5º O Regulamento do Serviço de Retransmissão de Rádio na Amazônia Legal,
aprovado pelo Decreto nº 9.942, de 25 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4º ..............................................................................................................

........................................................................................................................................

III - expedir as licenças de funcionamento das estações retransmissoras de rádio na
Amazônia Legal;

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 18. A entidade autorizada a executar o serviço de retransmissão de rádio terá
o prazo de doze meses, contado da data da publicação do extrato do contrato de que trata
o art. 14 no Diário Oficial da União, para obter a autorização de uso de radiofrequência
junto à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e solicitar o licenciamento da
estação." (NR)

"Art. 20. A entidade autorizada a executar o serviço de retransmissão de rádio
deverá iniciar a execução no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de emissão da
licença de funcionamento, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento
da taxa de fiscalização de instalação, sob pena de extinção da autorização." (NR)

Art. 6º A partir da data de entrada em vigor deste Decreto, as pessoas jurídicas
outorgadas para execução de serviços de radiodifusão e ancilares terão o prazo de doze
meses para obter a autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, na hipótese de não terem a referida autorização ou de a
validade estar expirada, e para solicitar o licenciamento de suas estações, na hipótese delas
não estarem licenciadas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação.

§ 1º As pessoas jurídicas detentoras de estações cadastradas com documentação
incompleta deverão regularizar sua situação no prazo estabelecido no caput.

§ 2º Na hipótese de necessidade de emissão da licença de funcionamento, as
pessoas jurídicas outorgadas de que trata o caput deverão iniciar a execução do serviço no
prazo de cento e oitenta dias, contado da data de emissão da referida licença, a qual será
disponibilizada após a comprovação do pagamento da taxa de fiscalização de instalação.

Art. 7º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária
autorizadas a operar em caráter provisório e que reúnam os requisitos necessários para o
licenciamento definitivo de suas estações terão o prazo de doze meses, contato da data de
entrada em vigor deste Decreto, para obter a autorização de uso de radiofrequência junto à
Anatel, caso necessário, e solicitar o referido licenciamento.

Parágrafo único. O não atendimento ao disposto no caput poderá constituir causa
de extinção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 8º Constatada operação não autorizada, a cobrança dos preços públicos e das taxas
devidas por essa operação independerão da vigência da outorga para a prestação do serviço.

Art. 9º Para fins de aplicação do disposto neste Decreto, poderão ser equiparados
à portaria de aprovação de locais e equipamentos os seguintes documentos, emitidos por
autoridade competente:

I - licença de funcionamento da estação que opere em caráter precário;

II - portaria de aprovação de equipamentos;

III - autorização de alteração de características técnicas;

IV - portaria de aprovação de local;

V - autorização de instalação da estação e utilização dos equipamentos;

VI - consolidação de características técnicas; ou

VII - outros documentos oficiais que configurem autorização para operação da
estação, em ambiente físico ou digital, de forma provisória ou definitiva.

Art. 10. Ficam revogados:

I - os seguintes dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963:

a) § 7º e § 8º do art. 11;

b) item 1 do caput do art. 28;

c) art. 29;

d) art. 30;

e) art. 40;

f) art. 41;

g) art. 42;

h) art. 44;

i) art. 45;

j) parágrafo único do art. 107; e

k) inciso X do caput do art. 113;

II - os seguintes dispositivos do Regulamento do Serviço de Retransmissão de
Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 2005:

a) art. 19;

b) art. 20;

c) art. 23-A;

d) art. 23-B; e

e) incisos I e IV do caput do art. 47;

III - os seguintes dispositivos do Regulamento do Serviço de Retransmissão de
Rádio na Amazônia Legal, aprovado pelo Decreto nº 9.942, de 2019:

a) art. 16;

b) art. 17; e

c) § 1º, § 2º e § 3º do art. 18; e

IV - o Decreto nº 10.326, de 24 de abril de 2020.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto ao inciso IV do caput do art. 10; e

II - em 1º de setembro de 2020, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 25 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 428, DE 25 DE JUNHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº
10.357, de 20 de maio de 2020, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19);

Considerando a disseminação do novo coronavírus (Covid-19) e sua
classificação mundial como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados,
municípios e do Distrito Federal para prevenir a disseminação do vírus;

Considerando as recomendações de distanciamento entre as pessoas e de
evitar aglomerações para evitar a disseminação do novo coronavírus (Covid-19);

Considerando a instituição do auxílio emergencial pela Lei nº 13.982, de 2
de abril de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020;

Considerando os procedimentos de pagamento do auxílio emergencial
definidos na Portaria nº 351, de 7 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania;

Considerando que, no âmbito do Programa Bolsa Família, existem 14,29
milhões de famílias, com mais de 40 milhões de beneficiados e o calendário de
pagamento do Programa Bolsa Família está sendo realizado entre 17 de junho de 2020
e 30 de junho de 2020;

Considerando a necessidade de organização do pagamento das novas
parcelas do auxílio emergencial de modo a contribuir para a observância às medidas
de proteção à saúde da população e de segurança no sentido de evitar a propagação
do novo coronavírus (Covid-19);

Considerando a necessidade de evitar aglomerações, seguir as melhores
práticas para evitar a propagação, proteger a saúde da população e assim minimizar
o risco de propagação do coronavírus (Covid-19); e

Considerando que o auxílio emergencial visa permitir que as pessoas
adquiram bens necessários para sua sobrevivência, resolve:

Art. 1º Dispor sobre o calendário de pagamentos e saques do auxílio
emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

Art. 2º Atendidas as condições legais, o pagamento se dará da seguinte
forma:

I - o público beneficiário do auxílio emergencial que tenha se cadastrado
por meio da plataforma digital entre os dias 27 de maio e 16 de junho de 2020
receberá o crédito da primeira parcela em poupança social digital aberta em seu nome,
conforme calendário constante do Anexo I;

II - o público beneficiário do auxílio emergencial que tenha recebido a
primeira parcela em maio de 2020 receberá o crédito da segunda parcela em poupança
social digital aberta em seu nome, conforme calendário constante do Anexo I;

III - o público beneficiário do auxílio emergencial que tenha recebido a
segunda parcela em maio de 2020 receberá o crédito da terceira parcela em poupança
social digital aberta em seu nome, conforme calendário constante do Anexo I;

Parágrafo único. Nas datas indicadas no Anexo I, os recursos estarão
disponíveis apenas para o pagamento de contas, de boletos e para realização de
compras por meio de cartão de débito virtual ou QR Code.

Art. 3º Para fins de organização do fluxo de pessoas em agências bancárias
e evitar aglomeração, os recursos disponibilizados na forma do art. 2º estarão
disponíveis para saques e transferências bancárias, conforme calendário constante do
Anexo II.

§ 1º No caso de recebimento da primeira parcela, nas datas indicadas no
calendário constante do Anexo II, eventual saldo existente nas poupanças sociais
digitais será transferido automaticamente para a conta em que o beneficiário houver
indicado por meio da plataforma digital.

§ 2º No caso de recebimento das demais parcelas, nas datas indicadas no
calendário constante do Anexo II, eventual saldo existente nas poupanças sociais
digitais será transferido automaticamente para a conta em que o beneficiário houver
recebido a primeira parcela.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI
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